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ESTADO DE MATO GROSSO
PREIEITURA MI]NICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABIN}]'TE DA PREF-EITA

A PREFEITA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato GTosSo,

no uso de suas atribuições legais.

[,,\Z SABER que a (lârnara MLrnicipal apÍovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lo. O Poder Llxecutivo Ílca autorizado a promover, presewado o interesse
público, a outorga da concessão de dileito real de uso resolÍrvel do imóvel localizado no Loteamento
do Distrito Industrial da caatuv:r, incorporado como bem dominical do Município de
Rondolànd ia pelas Leis n" 220, 221 . ?.22 e 223, de I 7 de março de 201 0, conforme discriminado:

I - ÁREA 1 - um tclrel]o. correspondente a lote 02, no Loteamento do Distrito
lndustrial da Caatuva, Setor Rural da caatuva. nesta cidade, perfazendo a área total de 4. 4446
(quatro hectares. quarenta e quatro ares e quareuta e seis centiares), confrontando pela frente com a
Rodovia MT 313. antiga Linha 7. clLre será desmembrado da área de 25.4072 (yinte e cinco hectares,
quarenta ares e setenta e clois centiares). rnatrícula no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca e
cidade de Juína-MT sob o protocolo n" I 9385 e 1 9384 de l6107l20lo.

§ 1". A concessão auto|izada por esta lei é gratuita e especificamente dirigida à
empresa MADEIREIRA vIC'roRIA EIRELLI - ME, cNpJ/MF n" 21.850.584/0001-64, através
de contrato de concessão de direito real de uso lesolúvel, pelo prazo de (10) dez anos, prorrogável
por até igual período, contado da data da assinatula do contrato, mediante autorização legislativa.

Art. 2" A concessão de clireito real de uso resolúvel destina-se especiÍicamente ao
desenvolvimento da atividade econômica da empresa. .justiÍicada pelos benefíciàs advindos dos
investimentos que serão eÍ-etuados. itutncnto dil arrceldaçà\) municipai e pela geração de empregos.

Art.3'. Ser'á obrigatório constar no contrato de concessão de direito real de uso
resolúvel, além de outros. as seguintes obrigações da concessionária:

I - cumprir fielmente. sob pena de resolução da concessão de direito real de uso
resolúvel, o disposto nesta lei, nas normas ambientais. fiscais, tributárias, empresariais e outras em
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LEI MUNICIPAL N'345. DE 27 DE AGOSTO DE 2015.

AU'I'ORI:\ DO PODIR EX[,Ct]TM

Dispõe sobre o concesstio de direito real de uso de
imóvel de propriedade do Município . de
Rondolíindia o empresa MADEIREIRA VICTORIA
EIRELI - ME, CNPJ/MF n' 21.850.584/0001-64,
na forma e condições que especifica.
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vigor atinentes à sua atir idadc'econôrrica
n'225. de 8 de .lunho ile 2010:

hcrn corno os l.rlcceitos cstabelecidos pela Lei Municipal

II - rcgularizar as edi,icaçôes existentes nos termos exigidos pela legislação
aplicável e normas técnicas no plazo de (03) três rlreses:

III - assumir as responsabilidades de gerar postos de trabalho direto, empregando,
preÍ'erenc ia lmentc. pessoas rcsidentcs no \lLrnicípio de Rondolândia;

IV - conrprclvar nos ( I I ) .loze rreses seguintes ao restabelecimento do início da
atividade econômica no local. o aumerlto postos de trabalho direto;

V - cornprovar. r1o ato da assinatura do contrato, o número atual de empregados
existentes no quadro cla enrplesa. o r.r[rrrcro de trabalhadores indiretos ligados à sua atividade
econômica c o vttloL alurl dos tributos recolhidos aos colies públicos municipais e estaduais; e

VI - licenciar-no 1\4unicípio de Rondolândia. todos os veículos utilizados no
desempenho de suas atividadcs. no lllazo cle ( l2) iloze rreses.

§1". Deverão corrstar. ainda. do contrato todos os encargos e obrigações de
responsabilidade da enrpresa bcnellcihria instituítlos pelo Poder Executivo, como:

l - inie io c lL'nrino da concessiio:

II - prazo pala inicio c térrnino das ediíicações:

lV - os casos de lcsolLrção da concessão e rescisão do contrato.

Art. 5". A emplcsa beneÍiciár.ia terá o prazo de (30) trinta dias, a contar da data
da assinatura do contrato dc concessào rle direito real de uso resolúvel, para efetuar o Registro
tmobiliário, podendo tâl prazo ser prolrogado por igual período, desde que apresente justificativa
aceita pela .Administraçào Pírhlica.

Art.6'. O não cumprimetrto clo disposto nesta Lei. resolverá de pleno direito a
concessão f'eita. revertendo o irnóvel. corr as sLlas ediÍicações, à posse do Município de
Rondolândil.

§ 1". r\ rcsolução c a lclersào plevistas no .oput deste artigo ocorrerão por meio
de Decreto tlo Executivtt e de catrcelamento do registlo do contrato no Caftório de Registro de
lmóveis a lc'querimento do Podel Erecutiro. instruído com docurnento hábil.
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III - permissão de prorrouação da concessão: e

§2". As edilicaçôes realizadas no imóvel. se.ia pela beneficiária ou por alguém por
ela autorizado. integrarào o irnóvel e conr ele deverão ser devolvidas ao município ao final da
concessão.

Art. 4". O prazo para o início cjas atividades econômicas da empresa beneficiária
no imóvel recebido en't concessào clc d ireito real cie uso reso lúrvel e de ale 2 (dois) meses, contados
da assinatura do contrato.
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§ 2', A resoluçào da concessão por culpa da beneficiiiria, apurada em processo
administrativo. não ense.iat'á indenização pelas ediÍicações realizadas no imóvel e nem direito de
retenção.

Art. 7"- Ao tétmino do contrato de concessão de direito real de uso resolúvel, sem
prorrogação. a beneÍlciária desocupará o inróvel. independententente de qualquer aviso, notificação,
interpelaçâo ou protesto. em l80 (cento e oitenta) dias, sob pena de rescisão do contrato, além de
outras sanç('ies cabíveis. salvo a existência de caso fbrtuito ou força maior.

Par:igrafo único. A devoluçào do inróvel ao término do prazo de vigência da
concessão não ensejará qLralquer indenização ri beneÍlciária pelas edilicações e benfeitorias
realizadas no imóvel. não tendo direito de retenção. devolvendo-o ao município em perfeitas
condições de habitabilidade.

Art. 8'. Correrão por conta da empresa beneficiária as despesas cartoriais
referentes ao registt'o do cotltrato de concessâo de direito real de uso resolúvel autorizado por esta
Lei.

Art. 9', Integrarn esta lei:

I - O Anexo I contendo o ct.oqui. memorial descritivo e laudo de avaliação;

II - O Anexo ll contendo a minuta do contrato;

III - O Anexo lll contendo a declaração da beneficiária de regularização das
ediÍicaçôes

Art. 10. Observar-se-á. no que couber. as disposições da lei 9.636 de l5 de maio
1998 e do Decreto-Lei 271 de28 de Íêver.eiro de 1967.

Art. I l. [:]sta [,ei entra em vigor na clata de sua publicação.

Paço Municipal, aos 27 clias do rrês de Agosto de 2015

Be'tt Sabah Marinho da Si ü€

Prefeito llunicipal t.lí
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